
 

 

 

 

RELATÓRIO DE CONTROLE INTERNO 

Ordem de Serviço: 001/2018 

Objeto: Supostas Irregularidades Acerca da Execução de Manutenção 

da Iluminação Pública – Troca de Lâmpadas 

Unidade Auditada: Secretaria de Infraestrutura  

Período de Realização: 22/03/2018 a 04/ 05/ 2018 

 
 

INTRODUÇÃO 

 

Com a entrada em vigor da Lei 6.105/2017 (regulamentada pelo 

Decreto 80/2017), foi instituída a Diretoria de Governança e Transparência – DGT –, 

cujo objetivo é centralizar as atividades de controle interno do Município. 

 

A partir da vigência da referida lei, compete a essa Diretoria, em 

especial, adotar as providências necessárias de defesa do patrimônio público 

municipal, controle interno, auditoria pública, prevenção e combate à corrupção. 

 

Diante disso, por meio da Ordem de Serviço n. 001/2018, instaurou-

se os trabalhos de averiguação dos serviços de manutenção da iluminação pública - 

troca de lâmpadas -, com vistas a corrigir eventuais irregularidades na execução 

destes, no cumprimento das atribuições, prazos e procedimentos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA – TROCA DE LÂMPADAS 

 

A Municipalidade, por meio da Ouvidoria-Geral, tomou conhecimento 

de reclamações de munícipes acerca de suposta irregularidade na execução de 

serviços de trocas de lâmpadas em logradouros públicos. 

 

Segundo os munícipes, a empresa contratada para a execução das 

trocas de lâmpadas TERWAN SOLUÇÕES EM ELETRICIDADE INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA não as tem realizado de forma efetiva. 

 

Por outro lado, essa Diretoria, em contato informal com a Secretaria 

de Infraestrutura, teve conhecimento de que tais demandas têm sido confirmadas 

pela empresa terceirizada como executadas e, diante disso, solicitou que fosse feito 

um relatório, contemplando os chamados contendo as datas de abertura, os 

endereços, data de conclusão. 

 

A Diretoria de Manutenção e Conservação Civil - DMCC, 

responsável pela pasta, prontamente atendeu à solicitação encaminhando, em 

resposta, relatório contendo uma pequena amostra de chamados não cocluídos. 

 

 
 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE. 

 

A Secretaria de Infraestrutura, representada pela Diretoria de 

Manutenção e Conservação Civil, notificou a prestadora de serviços quanto ao 

descumprimento de cláusulas contratuais 

  

 
e, a partir da orientação da DGT – Diretoria de Governança e Transparência, criou 

duas equipes de apoio noturno, uma que audita o trabalho da empresa responsável 

pela manutenção diariamente, e outra que faz abertura de chamados por regiões da 

cidade, mantendo a organização das demandas e monitorando a execução das 

ordens de serviço. 

 

 



 

RECOMENDAÇÕES FINAIS 

 

Por fim, além dos apontamentos já declinados anteriormente, 

recomenda-se a elaboração de um relatório de atividades da DMCC a ser divulgado 

no Portal da Transparência.  

Também se recomenda a divulgação de matéria informativa no site 

da Prefeitura, orientando sobre os procedimentos para as solicitações de manutenção 

ou instalação de kits referentes à iluminação pública. 

 

 

 

Jacareí, 04 de maio de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

ELIZETE DA CRUZ ROMANINI 

DIR. GOV. E TRANSPARÊNCIA 

Matrícula 28664 

 

 

 

 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS TURCI 

CONTROLADOR-GERAL 

Matrícula 25761 

 


